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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
                                        
Projeto Lei Nº   64/2021

Institui a Semana Municipal da Adoção, Proteção e Bem-Estar dos animais no Município de Jequié.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, APRECIOU, VOTOU e APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica instituída no Município de Jequié a “Semana Municipal Da Adoção, Proteção e Bem-Estar dos Animais, a ser comemorada, anualmente, no dia 4 do mês outubro.

Art. 2°- São objetivos da Semana Municipal da Adoção, Proteção e Bem-Estar dos animais:

I – Estimular a guarda e proteção responsável dos animais, conforme as leis vigentes;

II – Acompanhar, discutir, sugerir, propor e fiscalizar as ações do poder público e o fiel cumprimento da legislação de proteção animal;

III – Incentivar a proteção e defesa dos animais chamados de estimação ou domésticos;

IV – Conscientizar a população sobre a necessidade de se adotarem os princípios da posse responsável e proteção ecológica dos animais;

V – Promover a defesa dos animais feridos e abandonados.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 27 de setembro de 2021.


Moana Meira 
Vice – Presidente da Câmara Municipal de Jequié
                                                                    


CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
Sob número_______ à fls.____________
Do livro ______________número______
Jequié ____de _____________de 2021
__________________________________________












JUSTIFICATIVA


O projeto de Lei apresentado tem como objetivo fortalecer as ações promovidas por ONGS,
Grupos de Proteção e Protetores Independentes em prol dos animais abandonados e
vítimas de maus-tratos no município de Jequié.

A expectativa é que a Semana de Adoção, Proteção e Bem-estar dos Animais traga
conhecimento e orientações sobre a posse responsável, sendo que as escolas, grupos de
Proteção Animal, ongs, bem como outros órgãos do poder público municipal, poderá promover eventos relacionados ao tema: com palestras, exibição de material audiovisual e atividades lúdicas, visando despertar a conscientização das pessoas para a necessidade de proteção aos animais e da lei Federal 9.605/98 – Conhecida como lei dos crimes ambientais– em seu Art. 32 que diz: ‘’praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais domésticos ou domesticados’’. Agora com o acréscimo da Lei Federal Sansão nº 14.064, de 2020 que diz: § 1º-A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas no caput deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da guarda; § 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.
Semana Municipal da Adoção, Proteção e Bem-Estar dos Animais é o marco para trazer a consciência preventiva a população de Jequié e distrito sobre a importância e o cuidado para com os animais domésticos e também homenagear a todos os voluntários da Causa Animal que lutam diariamente por essas vidas que merecem o nosso respeito. Diante do exposto, convicto da pertinência e da relevância do projeto em questão, conto com o apoio dos Nobres Vereadores para a sua aprovação.

Sala das Sessões, 27 de setembro de 2021
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